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LEI N.º 2.057                                                                    DE 15 DE ABRIL DE 2.002 
 
 
 
 

DISPÕE SOBRE   A OBRIGATORIEDADE DE 
EXAMES DE EMISSÕES OTOACÚSTICAS, NO 
PERÍODO NEONATAL NAS MATERNIDADES E 
ESTABELECIMENTO HOSPITALARES DO 
MUNICÍPIO DE ARAGUAÍNA. 

 
 
                             A  CÂMARA  MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS,  por seus componentes APROVA ,  e a Prefeita Municipal,  SANCIONO  
a seguinte Lei: 
 
 

Art.  1º  -   Ficam as Maternidades e todos os estabelecimentos 
hospitalares congêneres do Município de Araguaína, obrigados a realizar exames de 
emissões otoacústicas em todo os nascidos vivos. 
 

Art. 2º   -  A Prefeitura Municipal de Araguaína, através da Secretaria 
de Saúde, deverá ser comunicada dos casos positivos para orientar os Programas de 
Assistência às crianças nos centros de Saúde da Rede Municipal. 
 

Art. 3 o   - O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 
(noventa) dias a contar de sua publicação.  
 

Art.  4º  - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as  disposições em contrário. 
 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 
ESTADO DO TOCANTINS ,  aos 15 (quinze) dias do mês de Abril do ano 2002. 
 
 
 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal 


